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órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 
RUA PREFEITO FRANCISCO CARNEIRO, SIN - CENTRO - CAIÇARA - PB. 
CEP: 58253-000 - E-mail: prefeituracaicaraegmail.com - Tel.: (083) 3370 1200. 

O órgão Realizador do Certame eci=11 qualificado, inscrito no CNPJ 09.070.624/0001-50, doravante 
dociaainado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através da Comissão de Contratação, doravante denominada Comissão, sediada no 
endereço acima, ás 08:30 horas do dia 16 de Março de 2026, por meio do site abaixo indicado, 
licitação na modalidade Concorrência n° 00001/2026, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo 
com este instrumento e em observáncia a Lei Federal n• 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lel 
Complementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 da 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; conforme Os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor 
proposta para: Contratação de uma empresa do ramo pertinente para construção de 20(vinte) 
unidades habitacionais, no Municipio de Caiçara - PB, através da operação MCidades 987244/2025 
Dp. 1103876-77, N° da Proposta 040218/2025 e n° da proposta novo PAC - Seleção 56000007348/2025. 

Data da abertura da sessão pública: 16/03/2026. Horário: 08:30 - horário de Brasília. 
• :ta para inicio da fase de lances: 16/03/2026. Horário: 08:31 - horário de Brasilia. 

portaldecomprespublicas.com.br 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de uma empresa do ramo pertinente para 
construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, no Municipio de Caiçara - PB, através da operação 
MCidades 987244/2025 - Op. 1103876-77, N° da Proposta 040218/2025 e n° da proposta novo PAC - 
Seleção 56000007348/2025. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto ás especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica - 
Contratação de uma empresa do ramo pertinente para construção de 20(vinte) unidades 
habitacionais, no Municipio de Caiçara - PH, através da operação MCidades 987244/2025 - Op. 
1103876-77, N° da Proposta 040218/2025 e n° da proposta novo PAC - Seleção 56000007348/2025 - 
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à mexia:raça° dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada 
ou simultãnea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências do tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasilla - DF. 

2.0. DA INPUONAÇãO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esciarecimentcis sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 17:00 horas. 
2.2.Cualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido à COMISsá0. até 03 :trás) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão pública, por maio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 



2.2.1.No endereço: portaideeomprespublicas.com.br. 

2.3.A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior 6 data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nove data para realização 

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio 

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os participantes e a Administração. 

3.0.008 ELZHINTOS RARA LICITAÇÃO 
3.1.Acs participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 

3.1.6.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Felos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.caicara.pb.gov.br; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ET?, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e 
competitividade. 

4.0.00 SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0. DO PRAZO Z DOS *SOMAMOS onmaerrialos 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
necessidades do ORO, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Inicio: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arte. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
16 482 2013 1010 Objetivo: EXECUÇÃO DE MELHORIAS EM UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
0733 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
0735 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
0736 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
0737 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.I.A licitação será realizada à distancia e em sessão pública, por meio do sistema disponivel 
no endereço eletrônico: oortaldecomprespublicas.com.br. 
6.2.0everão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponiveis no referido sitio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Cabera ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
a Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Ndão poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 



6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 

6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as 

caracteristicas e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 

participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos 

exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução, poderão 

ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a 

pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se 

que a capacidade de uma pessoa fisica de garantir a execução da contrafação, observadas ainda a 

dindmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando 

um potencial prejuízo para a Administração. 

6.7.1k vedada a participação da pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão e 

complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado 

correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras 

empresas aptas a preencherem as condições especificas exigidas no presente certame. Nesse 

contexto, entendo-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de mercado, 

através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar 

na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, 

formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, 

prejudicando, em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 

6.8.Mão será permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto desta 

contratação e, ainda, observado o modo como é usualmente executado no mercado em geral, entende-

se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação tipica de uma 

cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a necessidade de subordinação jurídica 

entre o particular contratado e o obreiro, bem como de pessoalidade e habitualidade. Portanto, 

a participação de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a principios da licitação, 

como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a Administração a vários riscos, 

dentre Os quais o de enfrentar situações ambíguas e questionamentos legais, uma vez que as 

cooperativas possuem normas próprias das empresas tradicionais, afetando a segurança jurídica 

do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a 

dificuldade de responsabilização e controle devido à natureza peculiar das cooperativas. 

6.9.0010IO28 ZSPICílICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das 

seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa 

e do signatário, local e data, e basicamente com Os seguintes termos: W "DECLARA/40S sob as 
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes á 
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00001/2026, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 
questlonamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 
de Caiçara - PB" 4; b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo 
responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente 
atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo 
seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi 
efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: 0. "ATESTAMOS sob as penalidades da 
lei, que vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 
Eletrônica n* 00001/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Caiçara - PB° 4. 
6.9.1.1.No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, 
deverá comunicar ao órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo 
para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento junto 
ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais 
interessados. 
6.9.2.Comprovação de qualificação técnico-profissional, através da apresentação dm Profissional, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes ás 
parcelas de maior releve:leia ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 
determinadas nos tentos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é 
representado pela Certidao de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente, 
só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao 
quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 
Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação 
civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho 
profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da 
lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no 



conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade o 

apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como 

responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado 

pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da 

empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: 10. "DECLARO sob as 

penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade 

técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n". 00001/2026 e que integrarei o quadro 

técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra especifica, caso seja vencedora do 

referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Caiçara - PB" 4. Serão admitidos os 

atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior a: Alvenaria de vedação de blocos ceránicos furados na 

horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira, 

quantidade igual ou superior a 950,00ml; Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças 

para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical, 

quantidade igual ou superior a: 700,00m1; . 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da 

sua capacidade técnico-profissional. 
6.9.2.2.0, licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade 

técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
6.9.3.Indicação, mediante apresentação de relação, do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponiveis para a realização do objeto do presente certame, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. O 

Profissional apresentado para comprovação da capacidade técnico-profissional deverá constar 

dessa relação. 
6.9.3.1.0s referidos profissionais indicados pelo licitante deverão participar da execução da 

obra, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pelo ORC. 
6.9.4.Comprovação de qualificação técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou Superior ás parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da 
presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão 

admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Alvenaria de vedação de blocos 

cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com 
preparo em betoneira, quantidade igual ou superior a 850,00m.; Trama de madeira composta por 
ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso 

transporte vertical, quantidade igual ou superior a: 700,00ml; . 
6.9.4.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
6.9.5.Demonstrativo da aptidão económica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da 
futura contração, extraido dos seus balanços patrimoniais dos dois últimos exercicios sociais, 
feito através da apresentação de DECLARAÇÃO ass:nada pnr profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento, para cada exerci= social, dos seguintes índices: 

LG 

SG 

LC 

Onde: 

Ativo Circulante + F..e.a: zave: a 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante - Passivo não Circulante 

Ativo Circulante 

LG - Liquidez Geral; 
SG - Solvência Geral; 
LC - Liquidez Corrente. 

Passivo Circulante 

6.9.5.1.0s indicadores fixados neste instrumento convocatório deverão ser atingidos em cada um 
dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação. No caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituida há menos de dois anos, limitar-se-á ao último exercicio; 
6.9.5.2.Salienta-se que Os indicas e valores aqui previstos são os usualmente adotados para a 
avaliação de situação económico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes de licitações com o tipo de objeto semelhante no deste certame; 
6.9.5.3.A pessoa jurídica criada no exercicio financeiro deste certame deverá apresentar o 
balanço de abertura, em substituição ao referido demonstrativo de aptidão económica, hipótese 
em que não se aplica a exigência da comprovação do atendimento aos indicas económicos acima; 
6.9.5.4.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de 'xereteio e demais demonstrações 
contábeis, referidos neste instrumento, serão exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
6.9.6.Relaçao dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade económico-financeira, excluidas parcelas já executadas de contratações firmadas, 
contendo o rol de contratos celebrados com a Iniciativa privada e com a Administração Pública, 



vigentes na data prevista para abertura da sessão pública deste certame, indicando o nome do 
contratante, o CNPJ, a data de assinatura do contrato, sua vigência e valor total; considerar o 
valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

6.10.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico. quando solicitado pela Comissão, como 
requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor 
equivalente a RS 27.342,16. Essa comprovação terá como referencia o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação da referida garantia é até a data • o 
horário previstos para abertura da medo pública dota licitação. Encerrada a etapa de envio 
de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas) 
horas, contado da solicitação da Comissão. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores económicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil; d) 
titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. A referida garantia, quando na modalidade 
caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta: Titular - PREFEITURA CAIÇARA. Banco 
- 88. Agência - 16993. Conta Corrente - 001. Na hipótese do respectivo comprovante bancário 
apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente 
garantia, a proposta será desclassificada: 
6.10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data e= que for declarada fracassada a licitação; 
6.10.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de 
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e 
o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 

• cREDENcIAMENTO 
7.1.?3celao paztrelpa: :lesta Concorrancia os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema eletrônico de disputa à distancia utilizado pelo ORC, acossando o seguinte endereço 
eletrônico: portaldecomprespublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido sita, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações Inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas o seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluida e responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
Acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.5.A não observancia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente ás declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem coma de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ternos do Art. 
70, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 



8.3.0 licitante enquadrado como Nicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 

Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos 45 1° ao 3°, do Art. 4°, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 
8.5.Nao haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 
8.6.Serão disponibilizados para aceno público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; o 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 
para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Comissão poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.O.DO PRZENCRIMMITO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.1/alor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.10escrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso do executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento senão retidos 
na fonte Os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10.0, licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações publicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no Sistema el,,,,Ônico e qualquer elemento que pom 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejulzo das 
sanções prn? 3'7 a5 neste Edital . 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura aa presente iicitaçao aar-se-a automaucamente em sessão pUblica, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
ate a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 



10.2.2.A desclassificação sere sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os 

licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

AS 100,00 (cem reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.A Comissão poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa. 
10.8.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por 

cento) superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo: 
10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, c licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 
10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.15.No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da Concorréncia, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.18.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, sere realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



10.23.86 poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificação; 
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 

por: 
10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 
10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 

10.26.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 
10.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.27.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
10.27.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.27.3.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.27.4.A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.27.5.E facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.28.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.29.Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a Comissão verificará se 
faz jus ao beneficio aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Comissão examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 
quanto á adequação ao objeto estipulado e á compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.A Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.4.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.5.Serà desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.I.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.5.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.5.6.Não comprovar, quando solicitado pela Comissão recolhimento de quantia a titulo de 
garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 
11.6.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possivel a imediata 
confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exeguibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema 
eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 



11.6.1.É facultado á Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, que 
comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 858 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.7.A Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 
hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, a Comissão verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, 
será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia 
a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 6.10 deste Edital. 

12.0 .DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, 
capacidade do licitante de realizar o objeto 
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3. PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo à sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - 
HEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercicios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercicio financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal da sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Económica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta económica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

necessários e suficientes para demonstrar a 
da licitação, serão exigidos para fins de 
a 70, da Lei 14.133/21. 
deste Edital, a documentação relacionada nos 



Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo - Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante 
e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, 
da região da sede do licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Deciaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaraçào de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4.Documentação especifica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.9.1. 
12.4.2.Comprovação de qualificação técnico-profissional - item 6.9.2. 
12.4.3.Indicação do pessoal técnico, instalações, aparelhamento e qualificação - item 6.9.3. 
12.4.4.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.4. 
12.4.5.Demonstrativo da aptidão econômica - item 6.9.5. 
12.4.6.Relação de compromissos assumidos - econômico-financeira - item 6.9.6. 

12.5.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação da Comissão, prorrogável por igual 
período, nas seguintes situações: 
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou 
12.5.2.De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
I2.7.A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada da Comissão, a apresentação de novos documentos de 
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
12.8.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
12.8.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; e 
12.8.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
I2.9.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
I2.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 
instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponíbilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluidos eventuais 
procedimentos da Comissão, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual perlado, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 



prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da Comissão, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por indice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou 

por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 
perfeitamente legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo 
de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não 
inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento publico ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
12.16.Navendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 

13.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sciLdnaça3 da :omissão no sistema 
eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários á confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços; 
13.1.3.2.Cronograma fisico-financeiro compativel com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da 
taxa de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas - BOI e dos respectivos percentuais 
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de 
custos unitários, deverão ser assinados por responsável técnico da empresa: 
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço; 
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros; 



13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.4.0a preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepáncia entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro 
licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a MAS, de um 
resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá sei documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponiveis na internet, após a homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 

14.0.008 RECURSOS 
14.I.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
14.3.0uando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo pare apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prezo recursal é de 03 (tr451 dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.1.5 razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse MC1M4 prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarraztes ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(trás) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso o o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida taci somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 
porteldecomprespublicas.com.br. 

15.0.DARCWOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado á autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Detertiiner o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder 41 anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.00 CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidos neste Edital o seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 



16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração: 
I6.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e á imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 

sem prejuizo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 

aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e condições previstas nos Arta. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada 

por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso :, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

16.6. Garantia da contratação: 
16.6.I.Será exigida garantia adicional de que trata o S 5°, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pelo ORC, equivalente á diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia 
adicional 85% do valor orçado - proposta correspondente. 
16.6.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
prazo máximo de Cl (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior a assinatura 
do contrato: 
16.6.2.I.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
Contratado não pague o premio nas datas convencionadas; 
16.6.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, 
ocorrerá a preclusao do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 
16.6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes á vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.6.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvados os periodos de suspensão contratual: 
16.6.2.5.A apólice do seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante liquido e certo a ele 
devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 
decisão. 
16.6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 
de garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos 
da divida pública, fiança bancária ou titulos de capitalização: 
16.6.3.1.0uando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta bancária especifica de instituiçào financeira por 
ele indicada; 
16.6.3.2.0ptando por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente; 
16.6.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, devera ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil o 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil; 
16.6.3.4.Na hipótese de opção pelo titulo do capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituidas e autorizadas pelo Governo 
Federal. O titulo de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 
aprovado pela Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 
16.6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitação, o pagamento de: 



16.6.4.1.Prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
16.6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.6.4.3.00rigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 
16.6.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos pardmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.6.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual periodos a critério do Contratante, contados da data em que 
for notificado. 
16.6.8.0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.6.8.1.0 emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprlmento de cláusulas 
contratuais; 
16.6.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicados ao contrato de seguro. 
16.6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 
de import./moias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou anuência ao resgate do titulo 
de capitalização, acompanhada do declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
16.6.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.6.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 
16.6.10.A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
16.6.11.0 Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste instrumento. 
16.6.12.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
I6.6.13.A garantia de execução é Independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 

17.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.0s preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 02/09/2025. 
17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte park:sistro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 
Custo da Construção INCC-FGV. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indica definitivo. 
17.5.Nas aferições finais, o indiCe utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.caso o indico estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indico substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas 43 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

IS.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.I.Executada a presente crnzratação e observaonn as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforma o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Yor se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 



18.3.Seráo designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 

pertinentes a essas atribua:g:5es. 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.0brigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.I.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2.0brigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.N8o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compa-ibllidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

20.0.DOPAGalaNTO 
20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observáncia às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arta. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadlmplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N • VP • I, onde: EM = encargos 
moratórias; N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I - indice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX • 100) • 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
indico estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

21.0.DAS INTRAOSS ADMINISTRATIVAS 1 SANOU 
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mala gravo; b - multa de more de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 104 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo do três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos Os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de sois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 



administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capuz do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no S 4° 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moracórios de 18 (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.05 dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
22.3.t vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mercada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Comissão de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasilia - DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereço eletrônico: 
portaidecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser 
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço; Rua Prefeito Francisco Carneiro, S/N - Centro - Caiçara - PB, 
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 17:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluldo qualquer outro, 
o foro competente é o da Caiçara, Estado da Paraíba. 

Caiçara - PB, 27 de Fevereiro de 2026. 

SEVERINO VIE NIOR 
Presiden a Comissão 
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ESTADO DA PARAiaA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO E - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 ØSJSTO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de uma empresa do ramo pertinente para 

construção de 20(vinte) unidades habitacionais, no Município de Caiçara - PB, através da operação 

MCidades 987244/2025 - op. 1103876-77, N° da Proposta 040218/2025 e n° da proposta novo MC - 
Seleção 56000007348/2025. 

2.0 .DA JUSTIFICATIVA 
2.I.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda especifica - 

Contratação de uma empresa do ramo pertinente para construção de 20(vinte) unidades 
habitacionais, no Municipio de Caiçara - PB, através da operação ?Cidades 907244/2025 - Op. 
1103876-77, N° da Proposta 040218/2025 e n° da proposta novo MC - Seleção 56000007348/2025 - 
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de Interesse pUblico; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são: 

C0CIGV DISTRISCAMCi0 UNIDADE QUANTIDADE PREÇO OUT. PREÇO TOTAL 
1 Construção de 20 unidades habrtacronals no Municrplo,

de Caiçara 
und 12.734.215,062.734.215,06 

TOTAL 2.734.215.06 

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo amais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas As despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Menter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação o qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observáncia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
Correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.0.00 PRAZO E DA Imita* 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracterlsticas o as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo Indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Inicio: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 



5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 

6.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.0s preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 02/09/2025. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 
Custo da Construção INCC-FGV. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indica definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibric econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7 . O . DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e 
procedimentos adotados pelo CRC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMNTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de pertinentes 
a essas atribuições. 

10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, rii, 1v, v, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mlnimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 



mesmo artigo que justifique a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4° 

do referido Art. 156: f - aplicação cumulada de cutran sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros =oratórios de 14 (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuals atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado rido tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM o N x VP x I, onde: EM o encargos 

moratórios: N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP o valor da parcela a ser paga; e 1 o indica de compensação financeira, assim apurado: I - 
(TX 100) .x 365, sendo TX percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo indica adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

indica estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

1.2.0. DO )COSLO Dl PROPOSTA 
12.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

SEVERINOU EIRA DE LIMA JONIOR 
President omissão 



ESTADO DA pARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÉNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA - RB. 

OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo pertinente para construção de 20(vinte) unidades 
habitacionais, no Município de Caiçara - PB, através da operação MCidades 987244/2025 - Op. 
1103876-77, N° da Proposta 040218/2025 e n° da proposta novo PAC - Seleção 56000007348/2025. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DisCRnaNAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO uNIT.IPREÇO TooTAL
1 Construção de 20 unidades habitacionais no Municipio 

de Caiçara 
und 

I 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO da não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CRF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel ttmbrado do proponente. 



~dm.= 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA/OARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA - PB. 

PROPONENTE 

CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO TH. a proposta econômica compreenda a integralidada dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta económica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração devera ser elaborada em papel trmbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ir 00001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260212CE00001 

CONTRATO N°: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 
E  , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caiçara - Avenida Rio 
Branco, 231 - Centro - Caiçara - PB, CNPJ n' 09.070.624/0001-50, neste ato representada pelo 
Prefeito Tarcisio Alberto Lopes Soares, Brasileiro, Casado, Agropecuarista, residente e 
domiciliado na Rua João Pessoa, 13 - Centro - Caiçara - PB, CPF n° 721.025.784-53, Carteira de 
Identidade n° 1251886 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado  

, CNPJ n°  , neste ato representado por .... 
residente e domiciliado na .   - CPF n° 
 , Carteira de Identidade n°  , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2026, processada 
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1* de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de uma 
empresa do ramo pertinente para construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, no Municipio de 
Caiçara - PB, através da operação MCidades 987244/2025 - Op. 1103876-77, N° da Proposta 
040218/2025 e n° da proposta novo PAC - Seleção 56000007348/2025. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 00001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base cio preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 02/09/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluirias após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Custo da Construção INCC-FGV. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o indica definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indica estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 



O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
16 482 2013 1010 Objetivo: EXECUÇÃO DE MELHORIAS EM UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
0733 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
0735 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0736 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congéneres dos Estados 
0737 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagar:c:c sera efet.saas rreuiante processo regular e em observãncia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Inicio: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

cutusima OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Prestar garantia da contratação, quando exigida, observados os procedimentos, condições e 
prazo definidos na licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2026. Não ocorrendo a 
efetiva prestação de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades 
estabelecidas neste contrato e na legislação pertinente, sem prejuízo da sua extinção; 
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - muita de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos /I, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no ambito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f - aplicação cumularia de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM a N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP a valor da parcela a 
ser paga; e I = indica de compensação financeira, assim apurado: I - (TX 100) 4- 365, sendo TX 
- percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indica 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razãO deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principias do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser Informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 



- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos de Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Caiçara. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Caiçara - PB, de   de  

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DA PARAIHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2026 
MUNIC:7‘: CAIÇARA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO da ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO da não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Caiçara, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
G proponente acra qualificado, declara scP as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e da acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de Observância do limite da contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada e= papel timbrado do proponente. 



CAIA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN' OPERAÇÃO TransfereGOVrROPONENTE TOMADOR 
1. Prefeitura Paint:Mil de Calcars-R8 

ILOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE 
JOAO PESSOA 07-25 (N DES ) Construção da 20 retalenoas undamikares no Municipo de Caçara/PB' Novo 

1 1 O 1 

1 2.0 1 

1 2.0 2 

2.1.  
2101

Fonte 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

G•au de Sigilo 
*PUBLICO 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessIvel. 2 quartos Aut0.47,46m1, conforme Poriam' MCID 1418/2023 

'MUNICÍPIO/ UF 
Caiçara -PB 

Deecrlçáo 

.Movor MIS •Suly 110 

PREUMINARF-11 

Unidade Quantidade 

I BDI 1 
22.23% 

I BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
I 0,00% 

O 

6 
5 

6 

Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(soai 13DI) (RS) I%) (com BOI) (RS) (RI) 

LOCATO 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

105009 TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M -2 UTILIZAÇÕES 
AF 03/2024 

103689 

CANTEIRO DE OBRAS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PIACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF_03/2022 PS 

100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICES COM MOTONIVELADORA AF 09'2024 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

CornposIçâo CPU -01 ADMINISTRAÇA0 DA OBRA 
• 119940A001E8 

__4 1.4APATA 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

3.1.01. 96521 COM RE TROESCAVADEIFLA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARACOLOCAÇÃO 
DE FOR)MS). AF 01/2024 
PREPARO Cf FUNDO DE VAIA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL) AF 08/2020 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE 
 COROAMENTO OU SAPATAS ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DES/AONTAGEM DE FUGIA PARA SAPATA 

3.1.04. 96541 EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E-17 IAM 4 
UTILIZAÇÕES AF 01/2024 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

104919 UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 0112024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA VIGA BALDRAME E SAPATA CORROA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.3 MM - MONTAGEM A)' 01/2024 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA430 DE 5 MM - MONTAGEM AF 01/2024 
CONCRETAGEM DE SAPATA FCK 20 PAPA, COM USO DE JERICA - 

3.1.0.8.   96556—ADFL"  ' LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTAM* DE SOLOS DE 

3.1.0.9. 93302 PERCUSSÃO AF_08/2023 
1  BALDRAMES  

3.1.0.2 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

101818 

90619 

3.1.0.6. 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SNAPt 

104917 

104918 

Composao 

SIMPI 

~St- i -a1M198 

88.404.04 

80.923 60 — 

688.00 72.68 BOI 1 8861 80 923.60 RA 
6.410,44 

M2 8.00 464.52 13011 567.78 4 542.24 11.4 
M2 1 400 40 0.55 BOI 1 0,67 938 20 RA 

88.409.80 
88.40960 

1 00 FR; 
_ 

NA 

UN 55 968.00 BOI 1 68 409-69 68 409 60 

M3 3845 

358237,50 
134 223.20 

174,80 6011 47,00 8215.80 

M2 93,60 5.80 BOI 1 7,18 870.20 

M2 93.80 38,43 BOH 48,07 4396.40 14 

142 291.20 185,43 BOI I 20221 58683,80 RA 

KG 1.014,00 12.51 9011 15.29 15.504,00 RA 

KG 53490 15,01 9011 18.35 9.790,00 RA 

KG 208.00 10.08 9011 1993 5.025.20 RA 

M3 28.20 8C0.19 9011 978,07 27.581.00 RA 

RA 141,80 23,93 9011 2925 4.147.60 

is 

PMv3 16 2175 



CAI :A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

itif OPERAÇÃO 110 TransferoGOVIPROPONENTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Caçara-PB 

Grau cie Siwici 
IPUBLICO 

IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos Autt1.47,46m8 conforme Portaria MCID 1416/2023 

¡LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
JOAO PESSOA 07-25 IN DES Construct/o de 20 reit...defluas umfamillares no Município de Caçara/PB -Novo ICmlçar P8 

BDI 1 
2223% 

BOI 2 
0.00% 

EiDI 3 
000% 

3.2.0.1. 

Fone 

SINAPI 

Côdgo Desceicao unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BOI) (RI) 

BI> Peço Unitário 
(%) (com 13120 (RI) 

Peço Total 
(/s) 

114 

7,7"17r.3V • 

96527 
ESCAVAÇÃO MANUN. PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS) AF_01/2024 M3 109,20 96.55 BOI 1 118,01 12 1036,80 

32.0.2. SINAPI 95419 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
OOROAMENTO OU SAPATAS ESPESSUFtA DE 5 CM AF 01/2024 138,60 38,43 . BOI 1 48.97 8418,20 RA 

32.0.3. SINAPI 96538 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, Ea25 MM. 4 UTILIZAÇÕES 
AF 0112024 

112 571,80 72.55 : BOI 1 6888 I 50889.40 
1 

RA 

3.2.0.4. SINAPI 104918 
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
tfITLIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM AF 01/2024 KG 1108,00 14,00 BOIS 17.11 I 27.512,80 RA 

32.0.6. SINAPI ; 104917 
I 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOUWA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,3 MM. MONTAGEM AF 01/2024 

KG 164,00 1501 BOI 1 18,35 2.628,00 RA 

32 08. SIhNAP1 104916 
ARMAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5 MM. MONTAGEM AF _0112024 80 naco 18.06 BOI 1 19,83 15.311.40 RA 

32.0.7. C04404100 95565_ADP41 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME. FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA • LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

M3 38.20 581.05 BOI 1 806,00 30865,60 Ra 

3.2.0.8. SINA?) 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

93382 PERCUSSÃO AF 08/2023 64.20 23.93 BOI 1 2925 1 877,80 RA 

3,3, 1 IMPERMEABILIZAÇÃO - 98.429,90 

3.3.0.1. SINAPI 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

87878 INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022 

1.42 878,00 4,68 EIDO 1 5.70 3.870,40 RA 

3.3.02. SMAPI 94582 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

M2 879,00 44,77 KM 1 57,17 38.818,40 m AREIA. COM ADmV0 PAPERMEASiLLZANTE. E • 10C1A. AF_0912023 

3.3.0.3 SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFAL11CA. 2 
DEMÃOS AF 09/2023 

679,00 51.74 BDI 1 5324 

alle~1~111. 

42.94000 44 

4. 
4.1. 

4.10.1. SINAPI 92427 

SUPRAESTRUTURA 
PILARES, VIGAS E LAJES 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA 8 UTILIZAÇÕES AF_092020 

P.I1 

.1 
wi 1 

287.80 68,52 13011 

BOI I 

68,08 19.68130 m 

4.1.02. C0111001/0 0 92483_A0P41 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. SEM 
ESCORAMENTO. PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADAL8 UTILIZAÇÕES. 

41020 55,30 87,59 27.788,00 RA 

P19.4.18 3,75 



CAI ̀CA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN' OPERAÇÃO 1144 TrartaftmoGOVIPROPONENTE 1 TOMADOR 
PreteRura lituncapai de Cakwa PB 

I Grau de SçA2 I 
IIPUBUCO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa testes a cess Net 2 quanta, AutIl•47,481m1, conforme Portaria MOO 1418/2023 

ILOCALIDADE 501API IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / LIF 
JOÃO PESSOA M7•25 DES 1 Unstmlo de 20 radiou= lovianuann no Municiou de CaçaraPB - Novo 'Caçara-PB 

1 8011 1 BOI 2 I BOI 3 
22,23% 0,00% 000% 

Bem Fonte Códig o Deecrkiko Unidad e 

M2 

e Custo Unitárfo Quantidad 
lemn soo mi 

BDI 
Ni 

8D1 1 

Preço Urinário 
(com BDO St/ 

Preço Total 
(RS) 

a 

PA 

i 
MONT e' - E • ir -woem DE F DE VIGA ESCORAMENTO 
com GARFO oe MADEIRA, namoro SOARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, a UTILIZAÇÕES AF 090020 

4.1.0.3. SINAPI 92483 sapo 114,70 14020 11 580.80 

4.1.0.4 SINAPI 92759 
ARMAÇÃO DE PILAR ou VIGA DE ESTRUTURA- CONVENCICNAL De 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE 5.0 IAM • MONTAGEM. 
AF 060022 

KG 1 408.00 13.88 EDI 1 15,72 23541.80 PA 

4 1.0 5 

4.1.0. 

SINAM 92780 
mutukcsko DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL De 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.3 MN • MONTAGEM 
*7 01(2022 

KG 300.00 13.00 1041 15,89 4 787,00 PA 

SINAPt 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92761 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM- MONTAGEM. 
A7 W2022 

KG 1.30t00 1227 904 1 15.00 19 560.80 IIA 

4.1.0.7. SHAP1 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA De ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

92782 CONCRETO ARMADO UT1UZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 PRA - MONTAGEM_ 
AF 060022 

110 1/12,00 10.95 801 1 13.42 22 975.00 PA 

&LOA 5414API 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNPRECIPOL, &APOIADA, PARA PISO, 

101933 ENCHIMENTO EM ~PICA VIGOTA C014VENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE CEINCHWENTO•CARR) • (844). AF 1102020 

M2 115.40 176.38 EIDI 1 216,01 25 156,40 PA 

4.1.00. CceNepção t mesa JER-01 CONMETAGEM DE PILAFtES, FCK • 20 MPA. COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO. ADENSAmENTO E ACABAMENTO. 

M3 25.80 861.40 BOI I 

sol 1 

1.052.89 26964.00 EA 

4.1.01e Composição 103682_ADP41 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FC1(•20 MPA PARA OUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EMICAÇÃO TERFtEA - LANÇAMENTO. 

. NT E ACABAMENTO 
LEI 35,80 875,38 1073,82 38 22090 PA 

Ii. 

103328 

105022 

¶05078 
i 

91338 

ALVENARIAIFECHAMENTOS 

1 730 C.2 

324.00 

03 184, 

88.05 BOI 1 5.1.0.1. SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOá-FURA00$ NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CRIE ARGAMASSAM 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONE" AF 12/21221 

MI 107,62 188 182,90 IA 

RA 

SÃ 

6.1.02. SINAPI 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. ESPESSURA CE *10' PE 
AF 332024 

M 20.42 BDI 1 2496 

24 19 

8 087 00 

4 1,24 6e, 
179.101.20 

5.1 0.3, SINAPI 
. _ 
CONT RAvE FIGA Iiiit :14010ADA ESPESSURA DE •10* 03CM AP 42024 

;esQuAisum pargücm 
20.12 8011 

et:•-: 1 j 1 • 

8011 ¶090.63 52A1. MAM 
PORTA DE ALUMBOO DE ABRIR COM LAMR1. COM GUARNIÇÃO. 
'FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Ar_12/2019 

182 6720 09228 

Plaw3.111 4 f 75 



CAI:A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Gisu cie Soda I 

'PUBLICO 

PP OPERAÇÃO I te TranalereGOVIPROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1- Prefeitura Municipal de Calçara-PS IC.asa térrea acessIvel, 2 quartos, Aubi.47,46m8 conforme Portana MC1D 14162023 I 

LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

¡DATA BASE (DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIOILIF 1 am 1 I BOI 2 I 
07-25 IN DES1 Construção de 20 residencial unifamtbares no Municlpio da Caiçara/PB - Novo 'Calçara-PB 1 22,23% 0.00% 

BOI 3 
0,00% 

I 

nem 

de 

Fonte Código De— Unidade Cluanticlade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R5) 

BOI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (RI) 

Preço Total 
(RI) 

rue 
JANELA DE ALU NIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VICIROS 
MDROS INCLUSOS), BATENTE/ REOUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 

5 2 O 2 SINAPI 945'3 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR. DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM 52,00 348.49 13011 425.95 22 150.00 RA 

SILICONE, EXCLUSNE CONTRAMARCO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2024 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REOUADFt0 6 A 14 CM. 

5203 SINAPI 94572 SEM ACABAMENTO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO! 5800 496,71 BOI 1 507.13 33 999,20 RA 
ALIZAR. DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM SILCONE. EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ FLEOUADRO 3 A 14 CM. 

5.20.4. SINAPI ame 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES SOMO (A XL) CM, SEM ArmameNTO. VEDAÇÃO COM 9,80 656,70 E11311 802,85 7.705,80 RA 
SIUCONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO Ai' 1112024 

5.2.0.5. SINAP I 94589 
CONTRAMARCO DE ALUMINTO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ai' 11/2024 1.1 432.00 19.21 81311 23.48 10.143.40 14

5.2.0.6 SINAPI 105812 
4

GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO Ai' 11/2024 M 864.00 30.12 8011 36.82 31.612,40 14

It 3,_ ESQUADRIAS DE MADEIRAS 6.1.412.4o 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA) 
PADRÃO POPULAR, 80X2100M, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS 

5.3.0.1. SINAPI 91314 DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA UN 80.00 837.39 8011 1.023.54 61 412,40 RA 
COM EXECUÇÃO DO FURO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 12J2019 

111C coma/uma PROTECOEs 40~0 
GA, TELHADOS 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA 
405.692,00 

8.1.0.1. SINAPI 92541 TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-CANAL. M2 1.469,60 73,64 BOI 1 9001 132 298.80 14
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Ai' 0712019 

SINAPI 1 94447 
T E LHAMENTO COM TELHA CEFtÀMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. Ai' 07/2019 

M2 1~80 39.58 0011 48.38 71.100,00 RA 

0.1.0.3 SINAPI 1 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. Ai' 01/2021 142 2.078,0r 12 40 8011 15 18 31.472 20 RA 

0.1.0.4. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TEU-IAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_0712010 (1t4 10.520,00 2,63 BOI 1 3,21 33.70220 RA 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA E/ABOÇADA COM ARPaSSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATE 2 SINAPI 94221 'A 213,00 22,37 BOI 27,34 5.823,40 PA 
AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AE10742019 

P1R43.18 SITO 



1 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

0 , 0amen10 Base para Licitação OGU 

IN* OPERAÇÃO te TrainfereGOVIPROPONENTE 1 TOMADOR 
11.• Preletta IAr. opa: oe Cli.y1,41, PB 

Gess de Stio I 
IIPUBUCO 

IAPEUDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa Ienes aceasIvol, 2 quarma, Aut11•47,46rn*. Oinforamo P041811, MCID 1416/2023 

ILOCALJOADE SiNAPI DATA1  BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO UF I 5131 1 
20AC PESSOA  07.25 jhl DE S I Ccos9-0 MIL 0 CM 23 CIOnCMi - un.tarnni AO MulACIpo Caçam/PE - Novo IC*10/3429 1 22,23% 

1F •EI1487 •DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
8 1 0 e SINAPI 92548 APARELHADA VA0 DE 6 M PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO 

INCLUSO IÇAMENTO Ar 07120'9 

7101 

SINAPI 

71.03 SPIAP1 

is.

72 0 2 

P11114 18 

 REVESTIMENTOS 
'REVESTIMENTOS INTERNOS 

SINAP1 

SPUIPI 

Si'.,' 

SINAPI 

UMArlbtX)A1-1-1LALttl thl ALVtr."111"5 t t*ItI1J1Utiab llt ~item IV 
87879 INTERNAS COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO *3 COM M2 
  PREPARO  EM BETONEIRA 4001. AF 10/2022 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENAIIM E ESTRUTURA COM 
ROLO PARA TEXTURA ACR1UCA ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 

87882 POUMERICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001_ 
AF 1702022 

EIMIOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1 26. PREPARO MEC/SN/CG 
APLICADO MANUAUAENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5541. E • 101411, COM TALISCAS AF_03r2024 

MASSA ISCA em ARGAMASSA TRAÇO 12.8. PREPARO IAECANICO. 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE NP E 1010. E • 1~51, COM TMJSCAS AF_03/2024 

MASSA UNICA, em ~Ase* TRAÇO 1:28 PREPARO MECÂNICO, 
1040511 APLICADA LIANUAUENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
  ÁREA MAIOR COE 1~43 • IO COM TAUSCAS. AF 032024 

MASSA UNIa EM Aitt~ macó 1215. PREPARO 
90408 APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E • 101114. COM TALISCAS 

AF 0112024 
Ri/UME/4TO* ~anca 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COMPLICAS 

47267 TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 2020 CM APUCADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES AF 02F2023 PE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

SINAPI 87265 ltP0 ESMALTADA DE DIMENSÕES 20%20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES AF_02/2023 PE 
REVESTIMENTOS EXTERNOS 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE 

SINMN 87E05 PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
)   4091 AF_100022 

M2 

122 

53 X. 

CuitollnItloo 
(94411 111211(R1) 

1 341 (.5 BOI ,

I 0)04 e I C 0013O 0 " 6 I 

Preço lindar% 
(com 801) (R$) 

Preço Total 
(RS) 

1 540 27 131 221 60 RA 

2 722 £43 4,13 AOS 

MIO 710 em' 9.53 

489.80 2729 5011 33.38 

1.801,00 24 49 BOI 1 29413 

881,20 21,150 BDI 1 28,40 

seja 29.92 13DI 38.57 

393.00 69.87 131)11 85,40 

79,65 75.9) 65.18 BD1 1 

007 CC 7.41 5011 9 06 

36324420 
sena I 

1374620 IA 

34820 NA 

¶5812.00 NA 

47518,00 NA 

17.191,00 RA 

3.247.40 RA 

*ao 1 
33 562.20 PIA 

e 11720 IA 

7~7- -

s 499 40 FA 

81 75 



114* OPERAÇÃO 

'LOCALIDADE SINAP1 
JOÃO PESSOA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Ofçarnento Base para Licitaçâo OGU 

IFF Trenefer•GOV PROPONENTE ? TOMADOA 
P-e1otura M...(vo.pa o. Caça'.-PB 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Casa 14(Tea 4C4351vel 2 quartos Auh(-47 40m' COnfOrTn• P00404 MC10 1416;2023 

1DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO UF 
07-25 (N DES Conseuçáo de 20 ft1L(~4111 unUaten4 rn MuN0/00 O. Caçam/PS • Novo I Caumva-PEI 

I tron I BOIS I era I 
I 2223% I 0,00% I 0,00% 1 

Item 

7.3.0 2. 

Fonte 

SINAPI 

Códgo 

87894 

Desortçáo 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE V • <) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACIMOA. COM COU1EFt DE 
PEDRENTO. ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EU0E7044E~ 
400t. AF 10.2022 

Unidade Quetwidsd. Guino UnItárto 
(mon 901) IRE 

BOI 
(%) 

11D1 1 

Preço Unitário 
Icon, 13D0 1/151 

7,77 

Preço Total 
(RS) 

4132.00 , 

, 

IA 609.00 8.38 

7303 EU

7304 

SINA?! 87792 509.00 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EU ARGAMASSA TRAÇO 128. PREPARO 
MECÁNICO COM BETONEIRA 4001. APLICADA MANUALMENTE 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA CE VÃOS). ESPESSURA 
DE 25114 AF 06/2022 

3786 EDI 1 46 02 28 02820 PA 

E MBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28. PREPARO 
MECÁNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM 

SINA?! 57775 M2 PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 IAM 
Aí 00/2022 

807.00 50,64 8011 U.14 37 719 CO IDA 

74, RAROS 1 1 - I NUILCII 

740 1 siam 96111 
FORRO EM RCOLIAS DE PVC. FRISADO. PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA UNIZNRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF..08/2023..P5 

M2 718.00 54518 8011 88.87 4930600 4A 

7,9 PINTURA - Mai 
1.4.1. PINTURAS INTERNMI - 

FUNDO SE LADOR ACIRRE». APLICAÇÃO 1MNUAL EMPAREDE, LIMA 7.5.1.1. SERPI M4414 228220 OCAR.0 AS 04(2023 323 BDI 1 495 10270.00 IA 

FUNDO SEJ.ADOIR AcWteco-":"~o MANUAL EM TETO, UMA 
7.8.1 2 SIMPI 88484 DEMAO. Ai 044023 IA2 88,80 4,80 S011 5.62 499,00 PA 

PfiTuRA %Sm ACMLCA STANDARD. IMMUA TETO. 
7.5.1.3 St4N41 104840 ouAS CEAMOS A7_0441323 M2 8880 11,98 13121 1 14,04 1.300,00 RA 

78,1 4 8174491 104842 

88415 

AMOLEM LÁTEX ~ASIA/CARD. APUCAGED MAMM1- EM 225220 9,115 13011 12,04 2711640 RA PAREDES. DUAS DEMAOS AF 040023 
. ~MO eXTVINAg • _t_1411. 

RA 

IAPAREDES. 

78 2 1 SINAPI APUCAGEO MANUAL DE FUNDO SELADOR ~ EIA PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS Aí 03/2024 

1 216 00 4,37 81311 1 5.34 6493.40 

14640.60 
— 
752   2 SINAPI 104842 

102193 

PINTURA LÁTEX ACRTLICA ST ANCINtD, APUCACF0 MA14UAL EM 
DUAS DEPSOS AS 01/2023 1.21800 9.85 BOI 1 12.04 

71.3,_ 1 !PINTURA ESQUADRIAS 1 •

90720 PA 

PA 

7.531 SINAP1 
ILIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLIGA0.0 DE FUMO OU PUTURA 
AF_01/2021 60 420.00 1,77 DOI 1 2.18 

7.5.32. SINAP1 102197 

102219 

'PINTURA FUNDO NIVELADOR ALOWDICO BRANCO EM MADEIRA 
AF 142 COXO i 20,82 501 1 25,20 10 e44,00 

7533 SIN.API 
PINT

01/2021 
1URA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTVIO0 

AC( TINADO EM ~EIRA 2 DEM/LOS AI 01/2021 I/2 
f -

420 00 15 49 91311 18 93 T 950 80 RA 

PAVIMENTAÇÕES roam
 PISO CEP/4141C° i. - 201.75080 e _ 

PIN3 18 7 / 75 



CAI:A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau do Sigilo 

NPUBLICO 

PO OPERAÇÁO Ir TransfereGOVIPROPONENTE TOMADOR DO EMPREENDIMENTO 'APELIDO 
Prefeitura Mun•coal de Caiçara-PB Casa terrea BCCSS, V& 2 quartos, Autil.47,445m• conforme Portana MCID 14192023 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICIPIO UF BOI 1 8D12 BDI 3 
JOÃO PESSOA 07-25 IN DE S 1Construçào de 20 rosedenc•as unifamiiiares no Municlpro de Calçara:PB Novo Caiçara-PB 22 23% 

I 
0.00% 

I 
0.00% 

Um 

tio' 

Fonte 

- 

Código Descrita° Unidade Quantidade Custo UMtbdo 
N•111 Boit (715) 

BOI 
(%) 

Prego Unitário 
(com BOI) (R$) 

Meço Total 
(*15) 

4. 

M SiNA.Pi 97054 
COMPACT • ME DE SOLO PARA EXE • • DE RADER. PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_0972021 

102 1.077,40 085 11011 0.79 85120 

8.1.0.2. SINAPI 100322 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. ESPESSURA DE '10 C.Jr. AF_01/2024 

M3 107,80 16480 BD11 201.44 21.71520 RA 

5.1.0.3 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO EM LONA PLÁSTICA AF 09/2021 

M2 1.077,40 2.16 BD11 2,84 2.644.40 RA 97087 

8.1.0.4. 1 MAM 1 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM AF 01/2024 1*2 1.077,40 35.87 BOI 1 4300 48.97480 RA 

8.1.0.5. 

- 

8.1.0.8. 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

87745 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 
3CM. AF 07/2021 

M2 302,00 50.86 13011 61.92 18.737.00 RA 

- - 

RA 87830 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 304. 
AF 07/2021 

it2 643,80 39.51 BDI 1 48.29 31.06920 

8.10.7. 87247 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 357135 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2 AF 02/2023 PE 

PA2 338,00 87,44 13011 82,43 27.896.40 M 

8.1.0.B. 87248 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAJOR 
QUE 10 M2 AF 0212023 PE 

1.12 382.00 80.77 13011 7428 28275.00 RA 

8.1.0.9. 87246 
REVESTIMENTO CERAMICCi-PÁRA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. ÁF_02/2023 PE _ 
3880 CIMENTA00- - - - 

12 259,80 73,95 13011 90.40 23.487.80 RA 

Cl - - 21.28400 
COMPACTAÇÂO Me..ÂNTGA---Di SOLO PARA ExEcuÇA0 DE RADIER. PISO 

82.0.1 SINAPI 97084 DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. COM C OMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA AF 09/2021 

M2 323,00 0,85 13011 0.79 255.20 RA 

8.2.0.2. SINAPI 94990 

95695 

88648 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU-PISO DE CONCRETO CO-M 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF _08/2022 
RDÉMOIS, 03401RAS e PEITORIS 
SOLEIRA EM MÁRMORE. LARGURA 15CM, ESPESSURA 2.0 CM 
AF 09/2020 

1*3 22,80 780,17 BDI I 929.16 20 999.00 RA 

11.3. - ~Ra 

5.3.0.1. SINAPI M 50.40 105.28 BOI 1 128.88 8.481,40 R.A 

8.3.02. SINAPI 
RODAPt CiWC341C0 DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X3504. AF 0212023 M 774.00 5.38 9011 10.24 7.925.80 RA 

P16416 8(15 



CAIXA 
W OPERAÇÃO II TransfereGOV 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licrtaçâo - OGU 

PROPONENTE! TOMADOR 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Prefeitura Mumcipal de Caiçara-PB Casa teime acessível 2 quartos. Autts47,46rn, conforme Portaria MCID 1416/2023 

Grau de Sigilo i 
"'PUBLICO 

!LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 

DATA BASE 
02-25 (N DES 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF I BDI 1 1 8012 1 
Congela° de 20 readencias kin/familiares no MunicIpice de Caeçara/PB • Novo 'Calçara-PB 22.23% 1 0.00% 1 

8D13 
000% 1 

tem Fonte Código Oncrlçao Unidado Quantidade Custo Unitário 
BOI) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total 
(R$) (sem (Rã) 

no Mw 2deCS4mfl

M 130 00 141.71 BOI 1 17321 22 517,40 8 3 0 3 SINAPI 
FEITORE_ LINEAR EM GRANITO OU E L • ISCM. ASSENTA:00 101965 COM ARGAMASSA 1 6 COAI ADITIVO AF 11E2020 

9.1 ELÉTRICAS / TELEFÓNICAS 190.306 00 
9.1 CENTRO DE 0I5TRI80IÇA0 ELÉTRICA 6726800 
9.1 1 SINAPI 93553 

1.40.4 ri I LflÇ nink.rutd•rt I In... 5-A-"R.0 PI 1 C 111/4 1M111 1. LM 1 t" • 

FORNECIMENTO E INST AF 07/2025 UN 40.00 10,07 BOI 1 1231 492,40 

SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE I8A 
FORNECRIENTO E INSTALA 0 AF 07/2025 UN 2000 10,07 BOI 1 12.31 24820 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 9.1.1.3 SINAPI 93658 FORNECIMENTO E INST e. AF 07/2025 UN 20,00 11.70 BOI 1 1430 288,00 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE SOA -9.1.1.4. SINAPI FORNECIMENTO E INST Q AF 07/2025 ljjl 20,00 21,25 8011 25.97 519,40 

DISJUNTOR B1POLAR TIPO DR. CORRENTE NOMINAL DE 25A • 91.1.6. Composição 93674- ADP-" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 40.00 218.58 BDI I 287.17 uyeasso 

9.1.1.8. SINAPI 101493 
ENTRADA DE ENERGIA EL-ÊTRICA. AÉREA, MONOF ICA. COM CANA DE 
EMBUTIR. CABO DE 10 MA12 E DISJUNTOR DIN 50.4. (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO) AF 0712020P5 

UN 2000. 1.55999 8011 1.90878 38.13590 

9.1 1 7 Comecei* 101873./0P-01 QUADRO DE DISTRIBUICV0 DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES • 
FORNECIMENTO E INSTALACÁO UN 20.00 288.35 6011 35001 7.00020 

ii,UMINAÇÂO, TOMADAS E INTERRUPTORES 34.8~ 
°1'I SITIAM 103762 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR. DE SOBREPOR. COM LED DE 12/13 

W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0912024 UN 140,00 25.24 6011 32.07 4.489.60 

912.2 SINAPI 91963 INTERRUPTOR SIMPLES 11 MÓDULO), 10.4/250V, INCLU1N00 SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 UN 10000 27.05 801 1 33.08 3.308.00 

9123. SINAP1 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (iWOULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 UN 20,00 41.23 EDI 1 60,40 1.008.00 

9124. SINAPI 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 AR5OUL0). 2P+T 10A. INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF 03/2023 UN 200.00 28.38 8011 3409 8.938,00 

9.1215. 91908 
TOMADA MÉDIA DE EMBUfiR (1 MODULO), 2PaT 10 A. INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 UN 120,00 31.94* DOU 4.87880 

tua. SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P•T 20A INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 UN 2000 4299 BOI 1 62,56 1.051,00 

9.1.2.7. SINAP1 91985 
INTERFIUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (I MÓDULO), 2V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AP 03/2023 

UN 20.00 28,061 13131 1 31,84 838,60 

912.9 SINAPI 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MCOULO), 1001250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 20,00 43,49 801 1 53.18 1.08320 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

PA4v3.16 
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CAIXA 
Ir OPERAÇÃO 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

iN o TransfereGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
Prete,tura Muncipal de Caiçara-RB 

Grau do Sig,lo I 
%PUBLICO 

IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea apassive; 2 quartos At/M.47,46m', canfomle Portaria MCID 14184023 

LOCALIDADE SINAPI 
JOAO PESSOA 'DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 

07.25 (N DES ) Construção de 20 residencias unifamthares no MunecIpeo de Csoçara/PB • Novo ICalçara-PB I BOI 1 I BOI 2 I 801 3 
22,23% 0,00% 0.00% 

9.1.2.9.

Fonte Código Descrição Unidade 

uN 

Quantidade Cesto Wiltétks 
tur soo (RI) 

7.81 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (Re 

Paço Total 
(RS) 

RA 
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4' X 2- BAIXO (020 M 

CrPtisini° • 91947- ADP-n_tu DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 40,00 9,55 382.00 601 1 

9.12.10. (CAIXA RETANGULAR E X 2-BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC. INSTALADA EM SINAP1 91941 I UN 24040 PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 9.82 BDI 1 1178 2.822,40 NA 

9.1.2.11. SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR E X 2' MÉDIA (120 MOO PISO). PVC. INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.,03/2023 UN 280,00 15.59 BOI 1 MOO 4.955.80 RA 

9.1.2.12 SINAPI 91939 CAIXA RETANGULAR 4" X r ALTA (2.00 M CO PISO). PVC. INSTALADA EM UN 1 40.00 PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 27,78 BOI 1 33.913 1.358.40 RA 

9 1 2.13 SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL r X r, PVC. INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO UN 140.03 12.78 E INSTALAÇÃO. AF 062023 1301 1 15.62 2 188.80 RA 

11.11.3. MOS E CAEM 98.082.60 

9.1.3.1 SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1.5 kW, ANT1-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2023 

1 t4 1.95800 317 11011 387 • 7.577,40 NA 

9.1.3.2. SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 2.5 Me, ANTI-CHAMA 450/750V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 052023 

44 5.178,00 AU BOI 1 E72 29.808,80 RA 

9.1.3.3. BINAM 91928 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 papp. Awn-cilAmA 450750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 032023 

M 498.00 7.32 BOI 1 896 4.439,20 PA 

9.1.3.4. SINAPI 101884 
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM', ANT1-CHAMA 450/750V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 07/2025 

M 81E00 12E0 BOI 1 18.40 7.977,20 RA 

9.1.35. soam 101580 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 10 MIO, 0,8/10 KV. PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO- 
FORNECIMENTO E INSTAL4Q21/40. AF 07/2020 

IA nem 12,05 BOI 1 14,73 2.44520 IN 

9.1.3.8. SINAPI 91834 
ELE1000UTO FLEXTVEL CORRUGADO. PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AE233/2023 

M 894,00 17,06 B011 20,55 18.840.00 RA 

9.1.3.7 81I4AP1 91854 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO. PVC, DN 25 IAM (sin. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EMPAREDE- FORNECILE7M0 E 
INSTALAÇÃO AF 03/2023 

M 1.18800 8,90 0011 10,88 12.888,00 IA

9.1.3.8. SINAPI 91846 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO. PVC, ON 25 MM 
(3/4") PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 03/2023 

M 441,20 7,87 BOI 1 9.38 4.138,40 RA 

91 3.9 SINAP1 - 90447 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA. PARA ELETRODUTOE 
DIÂMETROS MENORES OU /DUAIS A 40 MM AF 09/2023 M 1.113E00 7,40 13011 9.05 10.552.40 RA 

02. T 14113RÁULICAS I (Ás i itichécto - 62.778,80 
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CAI:A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação OGU 

N° OPERAÇÃO IN° TransfereGOVIPROPONENTE I TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Caiçara-PB 

LOCALIDADE SINAPI I DATA BASE I DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO UF 
JOAO PESSOA 07-25 IN DES Consto/cio de 20 residentes unifamiliaras no Municiai° de Caçara/P8 - Novo Calçara-PB 

I Grau de Sigilo 
'PUBLICO 

IAPEUDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos, Aut31•47,48mi, conforme Parle MCID 1416,2023 

I 004 1 I BDI 2 I BOI 3 
1 2223% 1 0,00% 1 0,00% 

2 a 
tom 

Conatruflo
9.2. t 

9.2.1.1. 

Fonte Código DEMCdf,t10 Unidade Quantidade Custo Unitário 
hem BDB1RM 

BOI 
CM 

Peço Unitário 
(com Bo8 (R3) 

- 

a Peço Total 
ORM 

111.079.40 
II" Tr't "24;" 47TRI- ' ' • 01.2r11:.R 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES HID • UIJCAS 

I 
SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÀO. PVC, SOLDÁVEL DN 2514.44, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 06/2022 

UN 140,00 11,89 BOI 1 14,53 2034,20 114 

9.2.1.2. SINAPI 89408 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25104, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF 0672022 

UN 180,00 7,63 BOI 1 9,33 , 1.49280 RA 

92.1.3. SINAPI 89395 TE, PVC, S--- itii—a.L VEL. ON 25M141, INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 06/2022 UN 80,00 11.52 13Di 1 14.08 1.126,40 RA 

92.1.4. SINAPI 89383 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, 
SOLDÁVEL, ON 2514•41 X 3/4, INSTALADO EM RAIML OU SUB-RAMAL DE 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0872022 

UN 180,00 5.82 BDI 1 7.11 1.137,80 RA 

92.1.5. SINAPI 89448 1U80, PVC, SOLDÁVEL. DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF 0872022 M 102,00 517 130i 1 8,32 84410 RA 

92.112 SINAPI 89355 11)00, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 06/2022 M 174,00 21.44 EDI 1 2821 4580.60 PA 

9.2.1.7. Cemposiçie CPU-01 
FORNECIMENTO E INSTALAO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO. 220V. PRESSÃO MINIMA 0,714CA / PRESSÃO 
MÁXIMA 2,514CA - ENTRADA 1/2'? SAIDA 1/2*) 

UN 20.00 289.75 DOI 1 354.18 7.083,20 RA 

REGISTROS 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO. ROSCÁVÉL, 3/4*, COM 

• 12311420 

922.1. SINAPI 89985 UN 20120 94,36 Bill 1 115.34 2.300,00 RA ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS • FORNECIMENTO E 
iNSTALAS,40. AF 0812021 

9.2.2.2. 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM 

SINAPI 89987 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

UN 80,00 99,45 8041 121,88 7.203110 RA 

922.3. REGISTRO DE ESFERA PVC. SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - SINAPI 94490 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 40.00 32,78 BOI 1 40,07 1.802,80 RA 

92.2.4. SINAPI 86885 •FORNECIMENTO 
• 

'KIT 
97741 ¡EM 

ENGATE FLEXh/EL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 4001.4 • 
E INSTALAÇÃO AF 0172020 UN 80.00 11,33 0041 13,85 1.108.00 RA 

LIA . . 

SINAPI 

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDFIMIUA • 11.443,80, 

92.3.1. 

, 

CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA- ENTRADA I NDMDUAL IZADA. 
PVC 25 MM 11J4'i PARA 1 MEDIDOR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSNE HIDROMETRO). AF_03/2024 
UN 2000 158,07 BOI 1 19321 3.88420 RA 

92.3.2. 
CAIXA DE E,&iwa EM POL CARBONATO PARA ABRIGO DE 

Composêçéo 104994_ADP41 HIGRÓMETRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
I HIGRÓMETRO) 

UN 2100 149,74 BDI 1 18303 1880,80 RA 

9.2.3.3. SINAPI I 59353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSO/WEL. 3/4' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812021 UN 2000 41.87 BOI 1 50.93 1.018,80 ti1.

P144.18 11 / 75 



1 

CAIA 
PO OPERAÇÃO 

LOCALIDADE SINAPI 
JOÃO PESSOA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para 1 Icilaçâo - OGU 

IP TransfereGOVIPROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Caçara-PB 

!DATA BASE 
07-25 (N DES ) 

Grau de SgIo I 
ItPUBLICO 

IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea eco/salvei 2 quartos Autlia47.46m4, conforme Porta,. MCID 1418/2023 

'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
Construçáo de 20 residemas undarrullares no Mumclpio de CalçartVPB - Novo ICaIçara-PB 

I BDI 1 I 1301 2 I 13013 
2273% O 00% 0,00% 

item Fonto Código Doscriçáo Unidade Quantidade Custo Unitário 
(aum BOI) (RS) 

BOI 
(V.) 

Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

, 
' Preço Total 

(RI) 
4.

9.2.3.4 SINAPI 89402 

FNHIS . Sub 80 . • - - .: .. 

TUBO. PVC. SOLDÁVEL. DE 25W'. AS FALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 135,00 11.45 

. . - 

801 1 14,00 1.890,00 RA M 

9.2.3.5. SINAPI 89448 
TUDO. PVC, SOLDÁVEL. DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA .. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2022 M 00.00 til 13011 8.32 379,20 RA 

921.8. SINAPI 894013 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MIA. INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF C0r2022 

UN 40.00 7.63 8011 9,33 37320 m 

9.2.3.7 SINAPI 89440 TE, PVC. SOLDÁVEL. DN 251AM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2022 UN 20.00 10.55 BOI 1 12.90 258,00 RA 

9.2.4. I CAIXA D'ÁGUA E BARIOLETE . 20.944A0 

9.2.4.1. SINAPI 1021305 i 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS • FORNEC/MENTO E 
INSTALASÀO. AF 05/2021 UN 20.00 213492 BDI 1 353,15 1063.00 RA 

92.42. SINAPI 102591 FURO EM CAIXA OKGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ $ MM E DLÁMETRO 
DE 25 IAM AF 06/2021 UN 20.00 3,82 BOI 1 4,87 93,40 9.4 

92.4.3, SINAPI 102593 FURO EM CAIXA drGUA COM ESPESSURA DE 2 ATES IMA E DIMAETRO 
DE 32 IAM. AF 0312021 UN 40,00 4.31 0011 527 210.80 RA 

92.4.4. SINAPI 94703 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLOVEL, 0N 
25 MM X 3/4" INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2024 

UN 20.00 1955 8011 22,87 453.40 RA 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEOÇÃO. PVC. SOLDÁVEL. ON 
9.2.4.5. SINAPI 94704 32 MM X I'. INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 04/2024 
LIN 40,00 25.02 BOI 1 30,58 122320 1M 

9.2.4.8. SINAPI 94798 TORNEIRA DE BOtA PARA CAIXA OÁZUA FIOS EI., 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 20.00 56.78 BOI 1 89,40 1.3138.00 RA 

92.4.7. SINAPI 89408 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLOVEL. DN 254.0A, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
láf 052022 

UN 180,00 7.63 80(1 9.33 1.492.80 RA 

92.4.8. SINAPI 89413 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08°022 

UN 80,00 10.79 13011 13,19 1.05520 RA 

92.4,9 SCIAPI 89414 
JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN 321M INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 060022 

UI 20,00 12.49 BDI 1 15.27 305.40 RA 

92.4.10. SINAPI 103953 
BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA. PVC, SOLDÁVEL DN 32X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO,. AF _03/2022 

UN 40,00 8,38 BDI I 7,77 310.80 m 

PMv3.18 12:?2: 



CAI :A 
NT OPERAÇÃO 

[LOCALIDADE SINAPI 
JOÃO PESSOA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

TransfareGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Calçara-PB 

DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 (N DES) Construçâo de 20 resedenoas untlarmliares no Município de 

Grau de Sigilo 
NPUBIJC0 

"APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea acessível 2 quartos. Aubis47,46ma. conforme Portada MCID 141672023 
MUNICIPIO/UF 

Caiçara/PB - Novo Calçara-PB 
BDI 1 EIDO 2 BDI 3 

22,23% 0,00% 0.00% 

item Fonte Código 

— 
, --- :'" --:. 

SINAPI 89443 

Descrição 

TE. PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

TE DE FtEDUÇÃO, PVC, 

Unidade 

UN 

Clummtldado

8000 

Custo Unitário 
(ase BOI) (R$) 

15,10 

BOI 
(%) 

B011 

Preço Unitário 
(com BOO (R$) 

Preço Total 
(RS) 

_ 

... 

RA 9.24  1 1 18,48 1.10780 

92 .4.12. SINAPI 88445 I UN 20.00 18,99 0011 20,77 415.40 RA 
SOLDÁVEL DN 32MM X 251.41A. INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÁO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 062022 

92.4.13 SINAPI 89402 TUBO. PVC. SOLDÁVEL. DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 M 88,00 11,45 0011 14,00 1232,00 RA 

92.4 14 SINAPI 89403 TUBO, PVC. SOLDÁVEL. DE 32MM. INSTALADO EM RAMAL DE 
DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 M 211,00 17,81 BOI 1 21,77 4 593,40 RA

9.3. SANITÁRIAS I PLUVIAL • I 298/68,22 
9.3.1. 

9.3.1.1. 89728 

TIMULACOES E CONEXÕES SANITÁRIAS 

80,00 010 

- 44.138,E0 

RA SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 40 AW, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN B011 11,12 66720 

9.3.1.2. SINAPI 89732 
JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 082022 

UN 40.00 14.53 6011 17.75 710.40 RA 

9.3.1.3. SINAPI 89724 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AI' 08/2022 

UN 40.00 8,90 BOI 1 10.88 43520 RA 

9.3.1.4. SINAPI 89731 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 501W, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM FULMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022 

UN 180,00 13,88 BOI 1 18.97 3.05450 RA 

tais. SINAPI 69744 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1001W, 
JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AI' 08/2022 

1M 2000 25,41 BOI 1 31,05 821,20 RA 

9.3.1.8. SINA" 89784 
TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM, JUNTA 

UN 20,1/3 22.41 8011 2759 547.80 RA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AI' 08/2022 

9.3.1.7. SINAPI 104345 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVER11DA, PVC.MillE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, ON 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022 

UN 20.00 39.31 8D11 48.05 981,00 RA 

9.3.1.8. SINAPI 104348 
TERMINAL DE VENTILAÇÀO. PVCS—URTÉ NORMAL, ESGOTO PREMI., CIN 
50 MM JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AI' 08/2022 

UN 20.00 968 BOI 1 11,81 238,20 9.4 
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CAI:A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Lcutação - OGU 

Grau de Sgdo 
/PUBLICO 

W OPERAÇÃO 
I -

te TranefereGOVIPROPONENTE / TOMADOR !APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Prefeitura Municipal de Caicara.PB Casa tenta acessível 2 quartos Autil=47,46m1. conforme Portana MCIO 1416/2023 

¡LOCALIDADE SINAPI 
JOÃO PESSOA 

DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF I B1311 i BDI 2 
07-25 (ti DES ) Construção de 20 residencial unrN Mumiliares no niciai° de CaiçarWPS - Novo 'Caiçara-PB 22,23% 0.00% 

BOI 3 
0.00% 

o 
o 

Item 

2.3.1 9 

Fonte 

SINAPI 

Dasen480 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022 

Unidade 

M 

Quantidade Custo Unitlido 
ase BOI/ (ali 

BOI 
Mi 

4011 

Preço Unitário 
(4014 BD6 (F15) 

23,53 

Preço Total 
(a) 

1.576,60 M 89711 6740 19.26 

9.3.1.10. SINAPI 89712 
TUBO PVC. SERIE NOFtMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO AF 06/2022 

M 204.20 24,38 13011 20,80 6065.20 M 

9.3.1.11. SINAPI 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PFIEDIAL, DN 50 MM. FORNECIDO E 

il 80,00 12,02 Boi 1 1489 1.17520 RA INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÀO, 
AF 08/2022 

9 3 1 12 SINAPI 89714 'E 
11.1E10 PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO ki 876,00 33.97 8011 41,52 28 067.80 RA 
SANITÁRIO AF 0eu2022 

9.3.2- ACESSÓRIOS' CAIXAS SAN17.W-AS 209464 90 

132.1. SINAPI 97902 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS. 0.8X0.6X0,8 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12/2020 

100,00 533.47 13Di 1 862.06 85 206.00 M 

1322. SINAPI 89707 
CAMA SWONADA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

20.00 40,99 131311 50,10 1.002,00 RA 

9.3.2.3. SINA?! 104327 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 4010.1, JUNTA SOLDÁVEL. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL CE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

20.00 18,18 BOI 1 19.78 395.80 RA 

9.32.4. SINAPI 104326 
RALO SECO CÓNICO, PVC, DN 100 X 40 MR. JUNTA SOLDÁVEL. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 06/2022 

2006 16.94 13011 20.71 41420 its. 

9.3.2.8. 81144P1 98104 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE 3614. RETANGULAR. EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÁMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS • O 2X0.4 M, ALTURA INTERNA • OS M. AF 12/2020 

20.00 344.61 0011 421.22 8.424.40 ILA 

9.32.6. SIUPI geou 
TANQUE SEPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO 15./2E-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO • 1.10 M. ALTURA INTERNA • 2.50 PÁ VOLUIE ÚTIL: 
2138 2 L (PARAS CONTRIBUMIES) AF 12/2020 

20,00 2.204,19 9011 2.694.55 ' 53.09100 IA 

O 3.2.7. SINAPI 98002 
SUMIDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-4AOLDADO. DIÂMETRO 
INTERNO • 1,88 M. ALTURA INTERNA • 2.00 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13 1 WiPARA 5 CONTRIBUINTES, AF 12.12Cr20 

20.00 3.201.12 DOI 1 3 988 88 79.733.80 RA 

lefl 1 ,APAREUSOD, METAIS E BANCADAS.
VASO SANITÁR/0 SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40C4A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

- 

638.83 

aia 

9.3.3.1 SINAPI 86931 
i 

UN 20,00 522,48 BOI 1 12.772,80 RA 
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CAI:A 
Inr OPERAÇÃO 

1LOCALIDADE SINAPI 
JOÃO PESSOA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - DOU 

Inr TnsnafereGOVIPROPONENTE / TOMADOR 
• Prefeitura Municipal oe Caiçara-PB 

'DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
07-25 (N DES.) Construção de 20 residenciaa undamiliares no Municlpio de Cakars/P8 • 

Grau de Sigo 1 
arPUBLIC 

IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa termal acesslvel 2 quartos Autiiii47 46m. conforme Portaria MCID 14102023 

MUNICÍPIO! 
Novo !Calçara-PB 

I 131)11 I BDi 2 I BOI 3 
22,23% 0,00% 0.00% 

Item 

9332 

Fonte 

SINAPI 

Código 

88943 

Descrição 

' 

Unidade Clustditlade 

20.00 

Cato UltiNdo 
0111m SN (R5) 

288.08 

ta 
(%) 

BOI 1 

Praça UrMérki 
(com SOB (RI) 

325,23 

Preço Total 
(RS) 

8 50460 11.4 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29.5 X 39CM OU EQUNALENTE, 
PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC. VÁLVULA E 
ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

9.3.3.3. SINAPI 88934 

BANCADA DE MARMORE SINTÉTICO t20 X 80CM. CO1A CUBA 
INTEGRADA. INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA. 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 01/2020 

20,00 345.02 9011 421,72 8 434.40 RA 

93.34. 
'TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA. 221. OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA PLASMA E TORNEIRA DE 88925 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AS 01/2020 

20.00 482,03 BCM 1 1384.74 11.294,80 RA 

92.3.5. SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
100880 

• FOFtNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AS 01/2020 20.00 108,84 BOI 1 13204 2.800.80 RA 

93.34 SINAP1 IKIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO. 5 PECAS, 
95548 maus° FutAçAo. AF 01/2020 UN 20.00 12289 DM 1 181.43 3.028.80 94 

9.3.3.7. SINAPI BARRA DE APOIO RETA. EM ALUMINIO. COMPRIMENTO 80 CM. FIXADA 100872 
NA PAREDE • FORNECNIENTO E INSTALA O AS 01/2020 2,00 35433 KR 1 433.71 887.42 R4 

99818 

CO1AP1,EMENTAÇ . . , ...-... „...... 

20.00 

CALAFETE/LIMPEZA 
'LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÉ OU PACTORIO EM LOUÇA. 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 10 1.0.1 SINAPI 5.22 13011 638 127,80 RA 

10.1.02 SINAPI 99819 1LIMPEZA in 14.40 1892 8011 1948 28020 RA DE BANCADA DE PEDRA 41.1ÁRMORE OU GRANITO). AF 0112019 

10.1.03 SINAPI 99811 
99826 

99821 

•LiMPEZA DE C ONTFIAPISO COM VASSOURA A SECO. AF 04/2019 1.12 323.00 334 13011 4.08 1.31760 RA 
10.1.0.4. SINAPI LIMPEZA DE FORRO REA4OVIVEL COM PANO UNIDO. AF 04/2019 M2 718,00 1,45 15011 177 1.270,80 PA 

10.1.05. SINAPI 
L iMPEZA DE JANELA Cf mono com C.A001.140 EM AÇO/ALLIMINOPVC. 
AS 04/2019 11.0 80.00 2.89 BC4 1 3.53 282,40 RA 

10.1.015 
LiMPEZA DE PISO CERAMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO SINAPI 99804 DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL A&04/2019 IQ 94920 5.09 Bei 1 8.22 5.904.00 AA 

10.1.0.7. SINAPI 99822 

99807

LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA AS 04(2019 142 338.00 0,95 DOI 1 1,18 36960 RA 

10.1.0.8. Siai.' LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UT1UZANDO 
'DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF 04/2019

P.42 316.40 1.54 13011 1,88 598.80 RA 

10.1.0.9. LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOL)DO. INCLUSIVE 99818 METAIS CORRESPONDENTES AF 002019 40.00 8,75 BOI 1 10.70 428.00 RA 

Encargos sociais 

PMv3 16 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos socas doSINAPI para a unidade da Federação indicada 
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CAIA 
IN: OPERAÇAO 

'LOCALIDADE SINAPI 
JOÃO PESSOA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

W TranatereGOVrROPONENTE / TOLIADOR 
Prefeitura Municipal de Calçara-PB 

DATA BASE 
07-25 (N DES 

Grau de Sok) 
/PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Casa térrea aoessivel 2 quartos. Autil=47.46mi, conforme Ponana MC1D 141E4023 

'DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
Construçao de 20 residencsas undamilianss no Municippo de Caiçara/PB - Novo ICalçara-PB I B011 I 8D12 I 

22.23% 0.00% 
BOI 3 
000% 

Fonte 

Observações 

Código Descrição I Unidade Quantidade I ICusto Unitário BOI Preço Unitário Preço Total 
(sem BOI) (RS) (%) (com BOI) (R$) (R0) 

I-
 

R
E

C
U

R
S

O
 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Capto Unitário; BOI; Preço Unitário: Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento RA • Raleio proporcional entre Repasse e Ganiria/dela; RP • 100% Repassa; CP - 100% Contrapartida: OU • 100% Outros 

Caçara-PO 
Local 

terça-feira. 2 do setembro do 2025 
Data 

PMv3 IS 

Thales Mamada " "n. {40. tO' 

Gaivão de Oliveira ot" .20n SSC.) l40-Vnr .

Responsável Técnico 
Nome: Triales Mamados Gaivão de Oliveira 
CREA/CAU: 162.151 4404 
ART/RRT: - 

er „A,9,k Ova

16 • " 
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